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PLANALTO

ERRATA

PORTARIA N° 321 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO e a DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS , Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, considerando a necessidade de correção de texto,
resolve emitir a presente errata da Portaria n° 321 de 15 de Outubro de 2025.

Onde lê-se:

Conceder 20 dias de férias regulamentares a servidora KEILA“ Art. 1°.

CRSTINA WELTER,"

‘Art. 2°. O período aquisitivo referente a esta concessão de férias é de 10/07/2024 a

09/07/2025.”

Leia-se:

‘Art. 1°. Conceder 04 dias de férias regulamentares a sen/idora KEILA CRSTINA
WELTER,”

“Art. 2° O período aquisitivo referente a esta concessão de férias é de 10/07/2023 a

09/07/2024.”

As demais disposições da Portaria n° 321 de 15 de Outubro de 2025, permanecem

inalteradas.

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos

Humanos, em Planalto, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro de 2025.
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arceío Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração Dir. do Departamento de Recursos Humanos


